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RETIFICAÇÃO

Processo: 23266.003405/2023-89
Interessado: Coordenação da Especialização em Recursos Naturais no Semiárido

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/2023

A Comissão de Processo Seletivo informa que foram realizadas alterações gerais a respeito da entrega do
diploma ou certidão de colação de grau segundo os pontos retificados abaixo:

Retificação 1

Onde se lê

2.5.   Poderão se candidatar ao processo seletivo portadores de diploma de curso de graduação ou certidão
de colação de grau emitida pela instituição de ensino superior, explicitada a data da colação obtido em
cursos superiores reconhecidos pelo MEC em tecnologia, bacharelado ou licenciatura das grandes áreas
de Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Química, Geotecnologias e afins definidas pelo colegiado do
curso. 

Leia-se

2.5.   Poderão se candidatar ao processo seletivo portadores de diploma de curso de graduação ou certidão
de colação de grau emitida pela instituição de ensino superior, explicitada a data da colação obtido em
cursos superiores reconhecidos pelo MEC em tecnologia, bacharelado ou licenciatura das grandes áreas
de Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Química, Geotecnologias e afins definidas pelo colegiado do
curso. Documentação esta obrigatória no ato da matrícula.

Retificação 2

Fica excluído no ato da inscrição o item "e)" do item 3.1.1. Passando a ser obrigatória a entrega de
tal documento apenas no ato da matrícula.

"e) Cópia do diploma do curso de graduação ou certidão de colação de grau emitida pela instituição de
ensino superior, explicitada a data em que a colação de grau foi realizada;" 

Retificação 3

Onde se lê

8.3.   Para realização da matrícula o candidato aprovado deverá apresentar os documentos originais
solicitados no item 3.1 ou cópias autenticadas.
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Leia-se

8.3.   Para realização da matrícula o candidato aprovado deverá apresentar os documentos originais
solicitados no item 3.1 ou cópias autenticadas, incluindo à esta documentação a cópia do diploma do
curso de graduação ou certidão de colação de grau emitida pela instituição de ensino
superior, explicitada a data em que a colação de grau foi realizada.

 

Documento assinado eletronicamente por Reivany Eduardo Morais Lima, Coordenador da
Especialização em Recursos Naturais no Semiárido, em 24/11/2023, às 14:55, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5592719
e o código CRC 8CAC22D9.
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